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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-CNATFIS/N.°27/2020

De: Luciano Pereira Luduvico
Coordenadoria da Disciplina de Física

Para: Renato dos Santos Rosa
Departamento de Ensino de Formação Geral - Campus Pelotas

Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Assunto: Resposta ao memorando PL-DEFG/N.°51/2020

Prezados

Conforme solicitado, a Coordenadoria de Física reunida no dia 20/07/2020 realizou a análise da
minuta das diretrizes para o desenvolvimento de atividades pedagógicas não presenciais. Cabe ressaltar antes que
o grupo avaliou negativamente o aligeiramento para a discussão do documento, uma vez que tivemos apenas 4
dias para apreciá-lo. Entendemos que a situação foi gerada pelo prazo dado pelo CONSUP da instituição, ao qual
manifestamos descontentamento, pois discordamos da forma como foi levado esse debate à comunidade, uma vez
que não deu tempo necessário e suficiente para o aprofundamento na compreensão e na busca de colaborações
mais efetivas ao documento. 

As propostas de alteração por menorizadas e os questionamentos ao texto do documento encontra-se
em anexo. Ressalta-se que foram uitilizados como pontos norteadores para essa análise os seguintes aspectos:

I - Considerar curva de ascensão da doença em nossa região, o que inviabiliza atividades no
Câmpus.

II - Considerar aspectos levantados pela COE-E local, especialmente pelos representantes da área
de saúde pública e epidemiologia na tomada de decisões.

III - Qualquer atividade deve levar em consideração os dados da pesquisa realizada no Câmpus
Pelotas.

IV - Considerar a ausência de um protocolo de uso do Câmpus, pois muitos servidores podem
necessitar usar as dependências da instituição para o preparo de atividades e para prover condições tecnológicas
para desenvolver as atividades remotas e promover a inclusão de alunos com dificuldades de acesso à
tecnologia.

V - Garantir a comissão paritárias com a participação de todos os segmentos acadêmicos na
tomada de decisões das atividades.

VI - Incluir no texto geral que as coordenadorias de área também sejam responsáveis pela
elaboração dos planos de atividades não presenciais.

VII - Levar em conta a redução da força de trabalho em razão do enquadramento de colegas em
grupos de risco da COVID-19 na análise da viabilidade da realização das atividades.
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VIII - Garantir autonomia da Formação Geral para elaboração e implementação de atividades
pedagógicas não presenciais

IX - Considerar a possibilidade de um calendário alternativo para atividades remotas, de
modo a garantir uma prática pedagógica sustentável e não uma simples transposição do presencial ao
remoto de forma ineficente e aligeirada.

Ficamos à disposição para quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,

Luciano Pereira Luduvico

Coordenadoria da Disciplina de Física
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